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TEXTQ / JUSTIFICACAO

Suprimam-se os artigos 1°a 16 da Medida Proviséria n° 369, de 2007.

JUSTIFICATIVA

urgéncia.

pelo Congresso Nacional.

indispensavel para assegurar a plena eficacia juridica de sua edigdo.

De acordo com o art. 62 da Constituicdo Federal, o Presidente da
Reptiblica somente pode editar Medidas Provisérias em casos de relevéncia e

Ocorre que, mais uma vez, o atual governo edita uma Medida Proviséria
que, se por um lado, é relevante, por outro estd desprovida do requisito
constitucional de urgéncia, uma vez que o proposto na MP 369, de 2007 poderia
ser apresentado por meio de um Projeto de Lei, a ser apreciado detalhadamente

Assim, proponho a presente emenda por entender que a referida Medida
Proviséria ndo cumpre o requisito constitucional da urgéncia, elemento




